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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 00004/2020 
A Prefeitura Municipal de Itabaiana– PB, torna público, que fará 
realizar as 08h30m (horário local) do dia 01/06/2020, licitação na 
modalidade Tomada de Preço Nº 00004/2020, que tem por 
objeto a Contratação de Empresa de Engenharia para realização 
de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas do 
município de Itabaiana/PB. Esclarecimentos e cópia do edital em 
dias úteis, no horário das 08h00m as 12h00m, pelos telefones 
(83) 98850-5023 ou (83) 99992-8506 ou pelo email: 
licitacaoitabaiana@gmail.com. 

Publique-se: Itabaiana 14 de Maio de 2020. 
 

Rodrigo Martins Camboim da Câmara 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
PORTARIA GP Nº. 0120/2020 

O Prefeito Municipal de Itabaiana, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com 
o Inciso II, do Art. 37 da Constituição 
Federal, e tendo em vista a aprovação em 
concurso público, HOMOLOGADO por ato 
do Executivo Municipal, publicado no Diário 
Oficial 30 de junho de 2010. E cumprindo 
determinação Judicial através de 
Mandato de Segurança Nº 0802675-
66.2019.15.0381. 

  RESOLVE: 

NOMEAR nos termos do Art. 8º, inciso II, Art. 9º inciso I e o Art. 
10º da Lei Complementar Nº58/2003, do Estatuto do Estado da 
Paraíba, MARIA DAS NEVES DA SILVA FERREIRA, para 

exercer o cargo efetivo de PROFESSOR “A” – P17 - ZONA 
RURAL, com lotação na Secretaria de Municipal de Educação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 15 de maio 2020. 
Publique-se 

 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa 
Prefeito Constitucional 

 
 


